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Orientação Farmacêutica 

Horário de funcionamento / assistência farmacêutica divergentes do declarado ao CRF-SP 

 
Cabeçalho com dados do farmacêutico orientado e empresa ao qual é vinculado 

 
Nesta data, o (a) profissional acima mencionado (a), foi orientado (a) sobre as legislações que abaixo seguem, tendo 

em vista a constatação da divergência nos horários de funcionamento / assistência farmacêutica em relação aos 

praticados e declarados junto ao CRF-SP mediante termo de compromisso, conforme abaixo descrito: 

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

 

Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia e dá outras 

providências.  

Art. 10 - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes:  

c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades 
competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada.  
Artigo 24 - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 
profissional farmacêutico deverão provar, perante os Conselhos Federal e Regionais, que essas atividades são exercidas 
por profissionais habilitados e registrados. 
Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de valor igual a 
1 (um) salário-mínimo a 3 (três) salários-mínimos regionais, que serão elevados ao dobro no caso de reincidência. 
(Redação dada pela lei nº5.724, de 26/10/1971) 
 
Resolução CFF nº 721, de 24 de fevereiro de 2022 - Dispõe sobre a anotação e o registro da direção ou 
responsabilidade técnica farmacêutica. 

Art. 7º - Nos requerimentos para registro de empresas ou estabelecimentos, ou quando da alteração de profissionais 

ou horários de funcionamento, deverá ser indicado pelo interessado ou representante legal o horário de 
funcionamento, incluindo sábados, domingos e feriados.  

(...) 

Art. 8º - Será afixada em local visível ao público, dentro da empresa ou estabelecimento, a Certidão de Regularidade 

(CR) emitida pelo respectivo CRF, indicando o nome e o horário de trabalho de todos os farmacêuticos diretores ou 
responsáveis técnicos, assim como do farmacêutico substituto.  

Art. 9º - A designação da função de cada farmacêutico, seja diretor/responsável técnico ou não, deverá ser requerida 

ao respectivo CRF para a devida anotação, com a informação dos horários de trabalho correspondentes, mediante 
apresentação do vínculo ou contrato de trabalho de cada profissional com a empresa ou estabelecimento. 

Art. 10 - A direção ou responsabilidade técnica é indelegável e obriga o farmacêutico à participação efetiva e pessoal 
nos trabalhos ao seu cargo.  

(...) 

§ 2º - Os farmacêuticos respondem pelos atos praticados durante o horário de assunção declarado, observada a 

responsabilidade solidária quando devidamente comprovada, bem como pelas ausências e eventuais irregularidades 

constatadas individualmente ou, a depender do caso concreto e a apuração do nexo causal, em corresponsabilidade 
com os demais profissionais registrados no estabelecimento.  

Art. 11 - Qualquer alteração nos horários da empresa ou estabelecimento, bem como do farmacêutico 

diretor/responsável técnico ou substituto, deverá ser comunicado previamente ao respectivo CRF, ficando sem validade 
a certidão de regularidade técnica expedida.  
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Art. 12 - Ao requerer a direção ou responsabilidade técnica ou outra função junto à empresa ou estabelecimento, o 

farmacêutico deverá declarar ao CRF de sua jurisdição que possui meios de fazê-lo com efetiva disponibilidade de 
horário.  

Parágrafo único - Qualquer informação falsa prestada pelo farmacêutico ao respectivo CRF implicará em sanções 
disciplinares, sem prejuízo daquelas de âmbito cível e penal.  

Art. 13 - A certidão de regularidade técnica concedida às empresas ou estabelecimentos poderá ser revista a qualquer 
tempo pelo CRF que a expediu, ou pelo CFF, em caso de fatos impeditivos. 

 

Resolução CFF nº 700, de 29 de janeiro de 2021 - Regulamenta o procedimento de fiscalização dos Conselhos Regionais 
de Farmácia e dá outras providências 
Art. 3º - Os estabelecimentos que prestem serviços para os quais são necessárias atividades de farmacêutico, para que 
provem que estas são exercidas por profissional habilitado e devidamente registrado junto ao CRF, inclusive quando a 
legislação exigir a presença em horário integral de funcionamento, deverão possuir Certidão de Regularidade (CR). (...) 
§ 3º - A CR perderá sua validade quando ocorrer alteração de quaisquer dos seus dados. 
 
Resolução CFF nº 724, de 29 de abril de 2022 - Código de Ética - Seção I  
Art. 4º - Todos os inscritos respondem individualmente ou, de forma (responsabilidade) solidária, na forma da lei, ainda 
que por omissão, pelos atos que praticarem, autorizarem ou delegarem no exercício da profissão.  
Parágrafo único - O farmacêutico que exercer a responsabilidade técnica, a assistência técnica ou a substituição nos 
estabelecimentos somente terá contra si instaurado um processo ético, na medida da culpabilidade dele 
Art. 8º - A profissão farmacêutica deve ser exercida com vistas à promoção, prevenção e recuperação da saúde, e sem 
fins meramente mercantilistas. 
Art. 9º - O trabalho do farmacêutico deve ser exercido com autonomia técnica e sem a inadequada interferência de 
terceiros, tampouco com objetivo meramente de lucro, finalidade política, religiosa ou outra forma de exploração em 
desfavor da sociedade. 
Art. 10 - Todos os inscritos devem cumprir as disposições legais e regulamentares que regem a prática profissional no 
país, inclusive aquelas previstas em normas sanitárias, sob pena de aplicação de sanções disciplinares e éticas regidas 
por este regulamento. 
Art. 12 - É direito do farmacêutico: 
VI - ter acesso a todas as informações técnicas e ferramentas tecnológicas existentes, relacionadas ao seu local de 
trabalho e ao pleno exercício da profissão, relativas ao período em que esteve no desempenho de suas atribuições; 
Art. 15 - Todos os inscritos em um CRF, independentemente de estar ou não no exercício efetivo da profissão, devem:  
III - exercer a profissão respeitando os atos, as diretrizes, as normas técnicas e a legislação vigentes; 
Art. 18 - É proibido a todos os inscritos no CRF: 
XVI - exercer deliberadamente a profissão em estabelecimento não registrado/cadastrado ou não licenciado nos 
órgãos do exercício profissional e/ou de fiscalização sanitária; 
Art. 22 - Na relação com os conselhos, obriga-se o inscrito a: 
I - cumprir as normas (resoluções e deliberações) e as determinações (acórdãos e decisões) dos Conselhos Federal e 
Regionais de Farmácia; 
Art. 23 - O profissional, no exercício de sua função, é obrigado a informar por escrito e manter atualizado perante o 
respectivo Conselho Regional de Farmácia todos os seus vínculos, com dados completos da empresa (razão social, 
nome(s) do(s) sócio(s), Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (C.N.P.J)., endereço, horários de funcionamento, horário 
de assistência, endereços residencial e eletrônico, telefone, bem como qualquer outra atividade farmacêutica ou não. 
Art. 25 - As normas deste Código aplicam-se a todos os inscritos no CRF. 
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O (a) profissional se compromete a regularizar a situação e adotar providências para que a irregularidade não volte 
a ocorrer. Fica o (a) profissional notificado (a) a proceder a regularização.  
 
 
 

______________________________________                        ____________________________________ 

Farmacêutico (a) orientado (a)                                                        Farmacêutico (a) Fiscal do CRF-SP                                                                                                              


